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tOe 19 áe â#eftp {Ê ZOIL,

O PREFETTO DO
ESTÂDO DE SErcIPE,

Coneede incentivo fiscat a
Empresa que esllecifiee e dá
outras providêrecias.

MUNÍCÍPTO DE BARR,q, DOS COQUEíROS,

Façrr saber qu€ a Câmara !fiunicipat de Yererrdores trprrrvou, ü eu,
sanciono a squinte l.ei:

âÍL 1'- O Foder Exeeutivo Municipal mncede inwrtivo fiscat à
empresa câTEfE cofsfnu$es E sBtrços LTE L ffin errderçço na Rua A,
n* lE, Üsrj. Prim rfiana, cam CEÊ 4g.Ifir-üOü CHPJ n* $lf.S4T.SOSyOOOt-ff,
Inscri@ Municipat OO.{XB, atraçes de requerimento proprío o direito de recdher
aos cofrres deste Município, o ImposÉo §obre S€rvb {I§SQN} a atíggota de
T/{doisl por ento, durarrte o período de O2{dois} anos, calculados sobrã o valor
dos senriços presÊados.

rufunfo Értoo - O dispmto neste artigo derre ser rcspeitâdo,
quando das alteraçÕes â seneÍrr infitodrr4âs ao ffiigo Tributário do lt[unicípb.

L*+. 2- O incsrtivo fiseal tcrr por objetivo, incentiyar e estimular o
desenvo{vimento Socio Emn6mico Munft*pl, €or}trdcr}do apoÀo Escat a u11r
empreendirrrenta da iniciativa privada ao municÍpic-

*rigdo ÚaU'o- O apoio de gue fr.ata o 'mpuf destr afto, ê
concedido a cmprresa, mãxr ncccssária c prbritária pâxa o ãcscavolvimeaá do
MunÍcípio.

dimento da iníciativa privada
necesgrb e dcste hfuricípio, *qceb qae
proporcione o

I _ Elctrar o lrírclde emprqo c renda;
n - Madiarni;zaçás tecrrológica da,áje.,de serrdp;
III - Presertração do meio arntferrte;
tV - Melhoria dos prqramas sociais.
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Irrlr ffifzolr,
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lrt. 4'- Para fus des*a lS a Empresa estara semdo beneficiala,
oÍxlt a porrryaçã+ do ircrntiylo {qCal, (írn a rorutírcrrirlsdn r{as olg.agic3 E§
Município-

âEC. õ* - Rrdera c êÉreite ao hleftiio rxx! teÊrurre dese trei, easo a
PÍnPr€sa:

I- ÁItse as caract€ÍÍstims do empreendirrento, t1üe terihâ
fundmto rra cütc do bcmrficb, rcssafuaft. a ptria e rxpÍrssaryuraçfu
da Sesetaria ituricipal de Firarys;

tr- Suspenda suâsatividades no htunieÍpic;
tff- Pnatíque crÍrne de sonega@ fiscâI.

lü. Ú.- O ffiio §sal dmrsrtÊ df,sta Lri rsfá acompanhada
em ânerÍ), do RelaÍorio de Im@o da Reaita-

âú- 6"- Esta Iei ent:a em vipna data de sra putrl@o-

Cabire{s ,do kcfeilo ãtun*;ipl & BaÍra &s Coqlreims/SE, em lg dÊ âÊpstc de
2011.
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Ínteremdo: c'rtg§E corsrgçü3s É ffi4(B LTDA

G Felâtoria est*& ffiia de retureza trib*tári*, emtfçrne o
tispffito ao artigo Sc rl*s Oiryo,siçoes Canstihrciüasis e Tmasitorias dâ l"ei
Orgrhdm. f*ua**pal

À L€i Comptemcrtar n' t0l de 0+ dc fllaio dc ?OOO ,,Êi de
Responsabitidde Fiscat por su turrc, txak das nomas gle finapçâs votEdas
pásã @ na gcstfu fiscêI, essabclese etu sÉu ârtig§ 14, çre:

Â wncessãs o*r anrpliss d€ incrrtim ou beseficfo) de safureaa tríbutária
da qgat dfcorâ rcnúncia # receita, &rerá esttr ffi,mpant*' de estimativa do
irnpacto orçuserr*ar+frprcira rro trcrcíc*r cm qtrc fuâ ic*L{ã srã ü
noe dois srysintes, aÍrrrdrr os dispoffios úàÍ.a de D:lretrires Orsawttárias e a
pelo merros smâ das sqEuintes

qrrc, a reoÉscb- foi cs-*lrrxta rra esimatisa da reeita da
Iri Orçamentar*a e quÇ Efu afÇtãra as rrrÊüas e re*rltadm fi§cais prrevistm no
arxrr) pr@rfu da í-ei & DÍrctrirs Oryamttari*ls.

Corsilkrando {Fra, a reaüncia €stá mpa*taaa dr med*las d€
compeus@ ro exercÍcio em ÍFre inicimdo sra vigÊueia e txls dois seguinte pffi
rfteb de aurmto de rctritâ praresie*te de a@, ds k d€
c#err}eeda creri@dÊ*ltsm*srtribuiqtu-

CsÍr eue, â scticit@ *te$de tr! dispo*o $& t€i Orge$icâ
I{u11icipal rre artigo ,7 dàr.u 42blffi06 dc fg de julho de 2ffi, I'et de Dirctrius
Oryamrtar*as c âs cmiçOes impostas pda Lci Caoplureatar ao lÜl de 04 d€
Hâio de Z$ffi fl.ei de neqpoü§âbiliddÊ Fis$.

pm todo r, €ElrosÊo, eteÍrd€r esÊê slieite@ sÍgnificã Futâr o
culrportarr,rnta cs Sd cornpmçnim de gemr €Erprqgs e re*da 1xilEt a Fapulaçãc e
dâ gpstrc fiscâI resPursasei'

kra dss Cs4rciÍso/ss, r:rn 19 # ÀgÉ &.9Írll-

das áqrcs §iErta
Wtu@t
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